Mensagem


O Projeto de Lei nº006 de 13 de agosto de 2018 possui o objetivo de ampliar os prazos de validade das receitas emitidas e atendidas pelo Sistema Único de Saúde (SUS) no Município para 180(cento e oitenta) dias. Desta forma, o prazo de validade será igual ao das receitas emitidas e atendidas pela rede credenciada do Programa Farmácia Popular, onde o seu prazo de validade foi recentemente ampliado pelo Governo Federal para 180 (cento e oitenta) dias para retirada de medicamentos.
A ampliação do prazo de validade da receita para retirada de medicamentos contínuos para o prazo de 180 (cento e oitenta dais) visa não só trazer maior comodidade aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) na cidade, mas também ajudar a reduzir o número de consultas, uma vez que grande parcela delas são marcadas tão somente para que os pacientes tenham acesso à receita dos medicamentos, tirando a vez de algum paciente que realmente precisa ser atendido.
Assim, diante da relevância da questão, submetemos o presente Projeto a apreciação e aprovação dos nobres pares.

Santana do Deserto, 13 de agosto de 2018.

Fábio Joaquim Lopes Moreira
Vereador




